REGIMENTO DO FÓRUM ESTADUAL DE TURISMO DE SERGIPE

DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º - O Fórum Estadual de Turismo de Sergipe – FORTUR/SE, doravante denominado apenas FÓRUM, é uma entidade cuja finalidade básica é executar e avaliar o desenvolvimento da Política Estadual de Turismo, bem como atuar como principal instrumento de descentralização e acompanhamento da execução das ações definidas no Plano Nacional de Turismo.

DA CONSTITUIÇÃO

Art. 2º - O Fórum Estadual de Turismo de Sergipe-FORTUR/SE é composto pelos membros a seguir mencionados e respectivos suplentes:

                 I – o Secretário de Estado do Turismo, a quem cabe a Presidência do FÓRUM;

II – um representante de cada uma das seguintes Secretarias de Estado:

a) Secretaria de Estado da Juventude e Esporte - SEJESPE;

b) Secretaria de Estado do Planejamento e da Ciência e Tecnologia  - SEPLANTEC;

c) Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA;

d) Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINFRA;

e) Secretaria de Estado  da Indústria e do Comércio - SEIC;

f) Secretaria de Estado da Cultura - SEC;

III – um representante de cada uma das seguintes entidades:

a) IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, Superintendência de Sergipe;

b) Banco do Nordeste do Brasil -BNB;

c) Ministério do Turismo;

d) Empresa Sergipana de Turismo -EMSETUR.

IV – um representante de cada um dos seguintes segmentos, escolhidos dentre as associações ou sindicatos representativos da classe ou instituições, agrupadas da forma a seguir:

a) Setor de hotelaria, bares, restaurantes e similares;

b) Agências de viagens, empresas de receptivo turístico, empresas aéreas, locadoras de veículos;

c) Bacharéis em turismo, guias de turismo, trabalhadores em turismo e hospitalidade, e jornalistas especializados em turismo;

d) Empresas promotoras de eventos e feiras, centros de convenções, setor de diversão pública.

V – um representante de cada um dos segmentos de ensino e capacitação profissional, agrupados da seguinte forma:

a) Instituições de ensino superior, com curso na área de turismo;

b) Sistema S (Senac, Senai, Senat, Sebrae, Senar);

VI – dois membros convidados pelo Secretário de Estado do Turismo, que possuam notório saber na área de Turismo;

VII – dois membros representantes do Governo Estadual designados pelo Governador do Estado.

§ 1º - Os membros do Fórum Estadual de Turismo de Sergipe, na qualidade de representantes, devem ser os principais dirigentes das entidades ou representantes acreditados junto ao FÓRUM, com poderes específicos para representar as mesmas  entidades.

§ 2º - O mandato de cada um dos membros elencados nos incisos IV e V, do “caput” deste artigo, deve ser de dois anos, permitida a recondução . 

§ 3º - Sessenta dias antes do final de cada mandato deverá ser aberto processo sucessório, convocando-se as entidades interessadas em concorrer à vaga de representante no FÓRUM para apresentar suas candidaturas. 

§ 4º - Encerrado o prazo para apresentação das candidaturas, a entidade representativa dos segmentos enumerados nos incisos IV e V, do “caput” deste artigo, deve ser escolhida pelo Secretário de Estado do Turismo, a partir de lista tríplice elaborada e  aprovada pelos membros permanentes do FÓRUM, elencados nos incisos I a III do “caput” deste artigo, previamente ao início de cada mandato.

§ 5º - Pode concorrer a uma representação no Fórum Estadual de Turismo de Sergipe qualquer entidade legalmente constituída que se enquadre nos segmentos enumerados nos incisos IV e V do “caput” deste artigo.

§6º- O exercício das funções de membro do FORTUR/SE deve ser considerado serviço público relevante, não sendo remunerado a qualquer título.

DA COMPETÊNCIA

Art. 3º - Ao Fórum Estadual de Turismo de Sergipe – FORTUR/SE, além de acompanhar a execução e o desenvolvimento da Política Estadual de Turismo, compete, especialmente:

I – emitir resoluções, atos ou instruções complementares a este Decreto, inclusive as que se fizerem necessárias ao exercício de suas funções;

II – expedir instruções normativas para orientação das atividades turísticas de empresas privadas;

III – opinar sobre a concessão de registros às atividades turísticas de empresas privadas;

IV – opinar sobre as exigências relativas à concessão de estímulos e incentivos de qualquer natureza às empresas e atividades turísticas privadas, bem como a entidades públicas e afins;

V – opinar sobre a constituição de fundos especiais destinados a incrementar o desenvolvimento sustentável do turismo, bem como propostas de aplicações dos recursos desses fundos;

VI - aprovar seu Regimento Interno e modificações posteriores;

VII - acompanhar a execução do Plano Estratégico de Turismo e de outros planos, programas e projetos integrantes da Política Estadual de Turismo;

VIII – exercer outras atividades ou atribuições inerentes ou correlatas e as que forem legalmente estabelecidas ou regularmente definidas.

DA ESTRUTURA

Art. 4º - O FÓRUM  tem a seguinte estrutura:

a) Plenária

b) Presidência

c) Secretaria Executiva

d) Comissões de Trabalho Técnico

Art. 5º - A Plenária é o órgão máximo do FÓRUM e é constituída por todos os representantes dos membros inscritos.

§ 1º - A Plenária do FÓRUM delibera, na presença de pelo menos metade dos membros.

a) A Plenária reúne-se mensalmente em sessões ordinárias, sendo convocada pelo Presidente, com pelo menos uma semana de antecedência, através de convocatória dirigida a cada um dos membros. Consta na convocatória, a data, horário, local e agenda da reunião.

b) A Plenária poderá reunir-se, extraordinariamente, por convocação do Presidente do FÓRUM, sempre que houver assuntos de interesse e urgentes ou por proposta de pelo menos um quarto dos membros do FÓRUM.

c) As deliberações são aprovadas por maioria simples dos votos, desde que presentes mais da metade de seus membros.

d) Da síntese das reuniões constarão as decisões tomadas na Plenária e a lista dos participantes.

Art 6º - Compete à Plenária:

a) Analisar documentos, temas e tópicos relacionados à competência do FÓRUM;

b) Apoiar e colaborar com as autoridades na definição, produção e atualização da legislação, regulamentos e de outros instrumentos legais e normativos do setor;

c) Apresentar propostas e recomendações que visem a melhorar e tornar mais atuante a Política Estadual de Turismo;

d) Apresentar às autoridades competentes pareceres, opiniões, propostas e sugestões sobre qualquer assunto do âmbito da Política Estadual de Turismo;

e) Propor mecanismos práticos, com vista ao envolvimento dos diferentes intervenientes no setor turístico para o desenvolvimento da atividade;

f) Propor e participar ativamente em campanhas de educação e sensibilização para o turismo;

h) Definir prioridades e aprovar  o programa de atividades do FÓRUM;

i) Deliberar sobre as matérias em análise e apreciação pela Plenária.

Art. 7º - A presidência do FÓRUM é exercida pelo Secretário de Estado do Turismo, e pelo Vice-Presidente, escolhido pelo presidente dentre os demais membros do FÓRUM.

Art. 8º- Ao Presidente do Fórum Estadual de Turismo de Sergipe – FORTUR/SE, incumbe:

I - convocar e presidir as reuniões;

II - promover a execução das decisões do FÓRUM;

III - recorrer, com efeito suspensivo, das decisões do FÓRUM que entender contrárias à Política Estadual de Turismo;

IV – representar o FÓRUM nas suas relações com terceiros;

V – cumprir e fazer cumprir as normas legais, promovendo a aplicação deste Regimento e da legislação aplicável;

VI – desempenhar outras atribuições inerentes ou correlatas e as que forem legalmente estabelecidas ou regularmente conferidas.

Art. 9º - A Secretaria Executiva é o órgão executivo de apoio e de coordenação das atividades do FÓRUM e é composto por um Secretário que o dirige, escolhido pelo Presidente dentre os funcionários da Secretaria de Estado de Turismo, e tantos auxiliares quantos sejam necessários..

Art. 10º- Compete ao Secretário do FÓRUM:

a) Elaborar  a proposta do programa anual de atividades de acordo com as prioridades aprovadas pela Plenária;

b) Organizar a pauta das reuniões, recolhendo os subsídios para os tópicos a serem abordados;

c) Expedir as convocações da Plenária;

d) Apoiar as comissões de trabalho técnico;

e) Recolher, analisar e compilar relatórios das comissões de trabalho, de modo a preparar informes periódicos do FÓRUM;

g) Zelar pela execução das decisões do FÓRUM;

h)Coordenar todas as atividades da Secretaria Executiva e garantir a ligação deste com a Presidência do FÓRUM;

j) Dirigir a Secretaria Executiva e assegurar a realização de atividades internas ao nível da administração, gestão e execução das atividades aprovadas pelo  FÓRUM;

k) Redigir as atas das reuniões da Plenária e Grupos de Trabalho;

l) Organizar e manter o arquivo e os documentos do FÓRUM;

m) Recolher e dar devido tratamento às sugestões dos membros ou da sociedade civil em geral;

n) Preparar as reuniões do FÓRUM, formatando a agenda das reuniões e garantindo a sua circulação;

o) Assegurar a circulação entre os membros do FÓRUM de todos os documentos necessários à discussão durante as reuniões;

p) Preparar o resumo dos comentários que apareçam nos documentos constantes na agenda;

q) Assegurar boas condições de trabalho.

Art. 11 - As Comissões de Trabalho são criadas pela Plenária, para tratarem de matérias específicas no âmbito das atribuições do FÓRUM.

§1º - As Comissões de Trabalho responderão à Presidência do FÓRUM através de um Coordenador escolhido pelos membros da própria comissão.

§2º- As Comissões de Trabalho serão de tamanho limitado e incluirão no seu elenco, além de membros do FÓRUM, especialistas convidados,e funcionarão de modo informal, com apoio administrativo da Secretaria Executiva do FÓRUM.

§3º- Os componentes das Comissões de Trabalho serão escolhidos de tal modo a acautelar os interesses dos diferentes grupos no FÓRUM e terão como requisito o conhecimento específico sobre aspectos que serão tratados na Comissão.

§4º - O Coordenador da Comissão de Trabalho deverá, além do conhecimento exigido no parágrafo anterior, possuir capacidade técnica relativa aos aspectos de trabalho da Comissão e de organização de trabalho em grupo.

§5º- As Comissões de Trabalho extinguem-se logo que alcançarem os objetivos para que foram criadas.

